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Sendo intervenientes: Federación Estatal de Servicios de la Unión General de Trabajadores (FES-UGT), Confederación General del Trabajo 
(CGT), Confederación Solidaridad de Trabajadores Vascos (ELA), Confederación Intersindical Galega (CIG)

Dispositivo

Os artigos 3.o, 5.o e 6.o da Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a determi-
nados aspetos da organização do tempo de trabalho, lidos à luz do artigo 31.o, n.o 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, bem como do artigo 4.o, n.o 1, do artigo 11.o, n.o 3, e do artigo 16.o, n.o 3, da Diretiva 89/391/CEE do Conselho, de 
12 de junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores no 
trabalho, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma regulamentação de um Estado-Membro que, segundo a interpre-
tação que lhe é dada pela jurisprudência nacional, não impõe às entidades patronais a obrigação de estabelecer um sistema que per-
mita medir a duração do tempo de trabalho diário prestado por cada trabalhador.

(1) JO C 152, de 30.4.2018.

Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 15 de maio de 2019 — Comissão Europeia/Sabine Tuerck

(Processo C-132/18 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Função Pública - Pensões — Transferência dos direitos a 
pensão adquiridos num regime de pensão nacional para o regime de pensões da União Europeia — Dedução da 

revalorização ocorrida entre a data do pedido de transferência e a da transferência efetiva»)

(2019/C 255/12)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: G. Gattinara, B Mongin e L. Radu Bouyon, agentes)

Outra parte no processo: Sabine Tuerck (representantes: S. Orlandi e T. Martin, avocats)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Comissão Europeia é condenada nas despesas.

(1) JO C 161, de 7.5.2018.
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